
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

                

 
PORTARIA N.º GRU.0111/2021, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021 

 
O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
1372, de 27 de abril de 2018, 

 
RESOLVE, 
 
Art. 1.º - DESIGNAR os servidores Marcelo Kenji Shibuya e Douglas Andrade de Paula como 

fiscais técnicos, e o servidor Alexandre dos Santos Ribeiro como fiscal administrativo, para nos termos do artigo 67 
da Lei 8.666/93, exercerem a fiscalização e acompanhamento do empenho, abaixo relacionado: 

 
Empenho nº Empresa Objeto 

2021NE000036 
04.602.789/0001-01 - DATEN 

TECNOLOGIA LTDA 
SRP 12/2020 - Permanente - Aquisição de 
equipamentos móveis (notebooks) 

 
Art. 2.º - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do 

objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos 
serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, 
para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V do 
artigo 39, da IN 05/2017 de 26/05/2017; 

Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução 
dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;  

Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade;  

Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa 
de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais 
e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos 
aspectos qualitativos do objeto. 

Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outros. 

 
Art. 3.º - A vigência desta portaria ocorrerá até a data de 10 de outubro de 2024. 
 
Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de 11 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR 
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